
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

          em 11 de junho de 2.019 

 

 

 
ALISON ANDREI PEREIRA DE 

CAMARGO – “LILO” 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 11 de junho de 2.019 

 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

“Pastor Dr. Luiz Carlos”  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 239/19 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente fiscalize o comércio ambulante na 

Avenida 31 de Março. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

As reclamações de comerciantes que pagam seus impostos estão crescendo cada dia mais, 

aumentando também o fluxo de produtos com má procedência vendidos por estes ambulantes. 

 

Estes ambulantes além de não pagarem impostos, causam constrangimento aos pedestres, 

que são parados ás vezes de forma bruta, para a compra de produtos.  


